
                                
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO 

___________________________________________________________________ 

Rua Rui Barbosa, 10 – Centro – Água Fria – BA - CEP: 48170-000. 

Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br 

CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75) 98252-8764 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 001-2026 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 03.001/2026. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria 

CONTRATADA: SAMUEL GOMES DOS SANTOS  
CNPJ: 09.336.102/0001-57 
ENDEREÇO: Rua Emídio Timóteo S/N, Bairro- Centro, Município Água Fria, Estado da 
Bahia, CEP: 48.170-000 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE HORTIFRUTI COM 
ESCOPO DE ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA/BA 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021 

PERIODO DE VIGÊNCIA: 02/02/2026 a 02/02/2027 

VALOR: R$ 60.665,00 (sessenta mil seiscentos e sessenta e cinco reais). 

 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

5000 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 6000 – Secretaria Municipal da 
Saúde; 7000 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
PROJETO/ ATIVIDADE:    
2012 – Gestão das Ações Administrativas das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal; 
2019 – Gestões das Ações Administrativas do Fundo Municipal de Saúde/ 2020 – Gestão das 
Ações Administrativas das Ações da Atenção Básica/ 2023 – Gestão das Ações Administrativas 
das Ações do Hospital Maternidade Luiz Eduardo;  
2026 – Gestão das Ações Administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social/ 2027 – 
Gestão das Ações Administrativas do Conselho Municipal Tutelar/ 2030 – Gestão das Ações 
Administrativas de Ações Bloco – IGBF/ 2033 - Gestão das Ações Administrativas da Promoção e 
Proteção da Criança e do Adolescente/ 2037 – Gestão das Ações Administrativas das Ações IGD 
SUAS;     
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo;                                                              

FONTE: 1500; 1550; 1600; 1660; 1661 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2026 

 
 
 

RENAN BARROS 
PREFEITO 

 
 
 
 


